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Cáceres - MT, 27 de abril de 2022.
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corte o Projeto de Lei no

031, de 18 de abril de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reaf,rrmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELI RATO DIAS
P dc Cáceres

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio no 07 15 12022-GPIPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentifrcaçào lnterna: Memor ando 1 3 . 5 I 1 I 2022. de 13 I 0 4 I 2022

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operzrcional de Cáceres COC - CEP 78.210-906 Cáceres - M'f - Brasil -
PABX: (065)3223-1500 - rvrvrv.caceles.rnt.gov.br Ir-mail: gabinete.caccres@gnrail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofíçion" 07I512022-GPIPMC - fls,02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n'031,
de 18 de abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É notto dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 031, de 18 de abril de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Ádicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras providências, anexa.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 288.604,34 (duzenÍos e oitenta e oito mil seiscentos e

quatro reais e trinta e quatro centavos), a ser coberto mediante o superávit

financeiro apurado ern balanço patrimonial do exercício de 2021, como também

recursos oriundos de excesso de arecadação.

O Projeto de Lei em apreço cobrirá as despesas relacionadas ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Para instrução do presente, a fim de subsidtar a análise dos nobres

edis, encaminharnos a seguinte documentação, anexa:

o Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

. DisponibilidadeComprometida.

o Extrato Bancário: Sistema Fiorilli;

o Extrato Bancário: Banco do Brasil Agência 184-B - Conta 37984-0 PM

Cáceres - Merenda;

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carâter de urgência,

justifica-se em razáo de que a movimentação Íinanceira somente poderá ser

Av. Brasil, n" I l9 - Centro Opcracional de Cáccrcs - COC CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvrvw.caceles.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres(?gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 071512022-GP/PMC - fls.02

efetivada após a aprovação por essa Colenda Càmara do presente Crédito

Adicional Especial.

Ante ao exposto e, também, à importância da Unidade Escolar em

evidência para o Município de Cáceres, solicitamos o apoio dos membros do

Legislativo cacerense na aprovação do Projeto de Lei 03112022, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.
,ir\,w;:
ru.Ll'rll

^llANTÔNIA ELIF,I\E LIBERATO DIASr/
PrefciÍa dc Cáccrcs

Àv. Brasil, n' I l9 - Ccntro Opcracional dc Cácclcs " ' COC -- CEP 78.2 l0-906 Cáccles Ml' - Ilrasil
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PROTETO DE LEI N'031, DE 18 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Educação e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municip al, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 288.604,34

(duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e quatro reais e trinta e quatro centavos).

Art. 2' O crédito preconizado no art. l-o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de

despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

PROJI]]'O DI] LEI N' 03 I DE I8 DE ABRIL DE 2022

Avcnida Brasil n" I I 9 - CIIP-78.200.000 lionc: (065) 3223-1939 Bairro Jardirr Cclcstc

Cáccrcs Mato Grosso.

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 02 - cooRDENAÇAO MUNTCIPAL DE EDUCAÇAO
Função: 12 - Educação

Subfunção: 36L - Ensino Fundamental

Programa: 1OO4 - EDUCAÇAO INCLUSIVA DE QUALIDADE
Proj/Atividade: 2.052 - MAN C/AS ATrV DO PROG NAC DE ALTMENTAÇAO

ESCOLAR-ENSINO FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.552) Transferências de Recursos do FNDE
referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE)

1"20.000,00

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 02 - cooRDENAÇÃO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - Educação

Subfunção: 365 - Educação InÍantil
Programa: 1OO4 - EDUCAÇAO INCLUSIVA DE QUALIDADE
Proj/Atividade: 2.0s6 - MAN C/AS ATIV DO PROG NAC DE ALIMENTAÇAO

ESCOLAR-EDUCAÇÃO INrANUL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.552) Transferências de I{ecursos do FNDE
referentes ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE)

157.060,60



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.3.90.30 Material de Consumo | (2.552) Transferências de Recursos do FNDE
referentes ao Programa Nacional de Alimentação | 11".543,74

Escolar (PNAE) - rendimentos de aplicação

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2o decorre do superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nu 3.0L6, de 23 de dezembro de 2021-
LOA/2022, Lei n" 3.015, de 23 de dezembro de202L-LDO/2022 e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de
2021 -PP A-Qua driêni o 2022-2025 .

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 18 de abril de2022.

ANTÔNIA ELI INE LIBERATO DIAS
Prefei :a Municipal

PI{OJETO DE I-EI N" 031 DE I8 DE ABRII- DE 2022
Avçnida Brasil n" 1 I 9 - CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Bairro Jardirr Cclcstc

Cáccrcs --Mato Grosso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
AVENIDA BRASIL, 119

03.214.145t0001-83 Exercício: 2022

Extrato Bancário do Periodo de 0110112022 ate 0110112022

Banco: 001 Banco do Brasil S.A.

Conta: 37984-0 - B.B. MEREDA ESCO

Página 1

APLICAÇÕES FINANCETRAS DE L|QU|DEZ |MED|ATA - r

Cheque Histórlco

Saldo Anterior . 0,00

00206 0110112022

00203 0110112022

00205 0110112022

gg?g_4_ 
_ _..0.1t_91_t?9?_2_ _ _ _ _ _ - _

Saldo de Balanco

Saldo de Balanco

Saldo de Balanco

Saldo de Balanco

0,00 1.929,23 1.929,23

0,00 9.610,92 1 1.540,15

0,00 12.063,80 23.603,95

0,00 264.996,72 288.600,67

Total . .
0,00 288.600,67

Saldo Atual . 288.600,67

Total Geral , . 0,00 288.600,67

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.21 .16.3613 - 9878)
1311012016 09:32 Usuário: WELLINGTON_RLZ

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6817 - 15381)
1210412022 18:58 Usuário: KEILA APARECIDA FERREIRA BERGA

NLanc Dtlan Debito





#i
GsvenHa 

i

G3380414453497331
0410112022 15:32'.41

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

,184-B

37984-0 PM CACERES-MEREN
DEZEMBRO/2021

i,S.Público Automático - CNPJ: 4.288.9ô610001-27

Agência
Conta
Mês/ano referência

0111212021 RESGATE

Aplicação 0510812021

0311212021 RESGATE

06t12t2021 APLTCAÇÃO

07l1212021APLtCAÇÃO

OBI12I2O21 RESGATE

1411212021 RESGATE

2011212021 RESGATE

Aplicação 0510812021 6.108,56

30t11t2021SALDOANTER|OR 275.984,54
Valor Valor lR Frej. Comp. '.i, l,.t rj;, i l',.r.,1:,.. ,l; .i,t.

72.879,514895

184,017341

184,017341

1.612,041667

1.612,041667

17.349,789904

7.507,808997

4.175,044748

4.175,044748

4.271,864696

4.271,864696

11.726,559802

11.568,987303

1s7,972499
75.767,185542

697,00

697,00

6.108,56

65.758,40

28.462,00

15.831,02

'lií:irlr r''tli:i

3,78768651'1

3,789331 333

3,7901 55406

3,7909861 60

3,791820437

3,79573351 5

3,799831 393

Saldo cotas

72.695,497554

71.083,455887

88.433,245791

95.941,054788

9í.766,010040

87.494,145344

75.767,185542

75.767,185542

Aplicação05/0812021 15.831,02

16.214,86
Aplicação0510812021 16.214,86

44.560,47
Aplicação 0510812021 43.960,20
Aplicação 0310912021 600,27

3111212021 SALDO ATUAL 288.600,67

i.'.1 .i,:1,',.i l':.: ili,r.;,

SALDO ANTERIOR
APLTCAÇÔES (+)

RESGATES (-)

275.984,54
94.220,40
83.41 1,9'l
1.807 ,64
0,00
0,00
1.807,64
288.600,67

RENDIMENTO BRUTO (+)

TMPOSTO DE RENDA (-)

roF (-)

RENDIMENTO LíQUIDO
SALDO ATUAL =

l' .,,.,, ,i,ri :. '.:i,:
30t11t2021 3,786860342
3111212021 3,809045727

No mês 0,5858
No ano 2,5148
Ultimos 12 meses 2,5148

Transação efetuada com sucesso por: JF023189 MARIA DAYANA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 00BB
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrena MUNTcTPAL DE cÁcpnss

connrssÃo on coNsrrrurcÃo.,rusrtÇa. tRAnar-,no n nurn cÃo

Parecer n'11012022

Referência: Processo n' 1.7 5912022

Assunto: Projeto de Lei no 031, de 18 de abril de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRTO:

O Projeto de Lei no 031, cle 18 de abril de2022, dispõe sobre autorrzaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e

dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de e R$ 288.604.34 Cduzentos e oitenta e oito mil seiscentos e

quatro reais e trinta e quatro cqntavos), a ser coberlo mediante o superávit financeiro

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNIoIPAL DE cÁcpnps

apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021, bem como recursos oriundos do

excesso de arrecadação.

Segundo dispõe o artigo 2o,o uedito previsto no arligo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Segundo inforrnado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobeftura de despesa da Secretaria Municial de Educação,

inerentes as suas atividades fins, em especial, neste caso, para cobrir as despesas relacionadas

ao Programa Nacional de Alimentagão Escolar (PNAE).

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justifi cativas mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abefiura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

"Art. 40. Sdo créditos adicionais, as outorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinodos a refôrço de dotação orÇamentária;

r
Ij

,l

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação or-
ç amentária especí/ica ;

III - extraordinários, os destinqdos a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerua, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão outorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

ÁrL 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exposryao Justutcatwo. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

I - o superdvit Jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anteriorl (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.t

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU, de 5.5.1964t

(Veto rqieitado no

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU, de 5.5.19641

(Veto rejeitado no

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU, de 5.5.1964t

§ 2o Entende-se por superdvit tinanceiro a diferença positiva entre o ativo

tínanceiro e o passivo Jínanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das. (Veto rejeitado no DOa, de 5.5,1964,1

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os /ins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadaçdo
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

cto. üeto rejeitado no DOU. de 5.5.1964) üide Lei n"
6.343. de 1976\

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto fejeitado no DOU. de 5.5..1964.\

/;'\r
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Art. 44. Os uéditos extraordinários serdo abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará irnediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde /ôr possível. "

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferenga positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado pareggl-!égÍuqo do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

III. DA EMENDA:

Com efeito, na exposição de motivos, foi dito que o crédito Adicional

Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o valor de R$ 288.604,34 (duzentos

e oitenta e oito mil seiscentos e quatro reais e trinta e quatro centavos), a ser coberto mediante

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2027, como também

recursos oriundos de excesso de arrecadação.

O artigo 3o, do projeto de lei está previsto que:

0
il

/'\I
V
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ESTADO DE MATO GRO§SO

cÂuana MUNrcrPAt DE cÁcpnps

"Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2o

decorre do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior."

Assim, faz-se necessário que seja incluído a fonte de recursos excesso de

anecadaçáo, previsto na Exposição de Motivos deste projeto de lei.

Nesse contexto, ofereço a seguinte emenda ao artigo 3o, deste projeto de lei:

o'Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2o

decorre do superávit frnanceiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior, como também recursos oriundos de excesso de

arrecadaçáo."

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 031, de 18 de abril de 2022.

IV _ DA DECISÁO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 031, de 18 de abril de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 09 de maio de

.1 4,''I /
, ,'/ /

, ,' u4 W{/"P,tiifir Júll.fir

V npraron
Vald

MEMBRO SU
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ES'I'AD) DE wlA'.t'O GROSSO

cÂrrAn,r Mut\tIcrPAL DE cÁcrnls
))MISSÃO DE ECONOTVÍIA, FINANÇ!|S E pLÁNEJAMENTO

l':trcccr n.'8212022.
Assurrto: Projeto de Lei n"o 031, cle 1B de abril c\e2022.
Intcrcssado: Poder Execr"ttivo e Câmara Municipal de Cáceles"
Assinado p0r: Antônia Elienc LibeLato Dias,

I - D() I{ELA'IOIiJO

frata-se do Projeto de Lei n,o 031, de 18 cle abril cle 2022, que dispõe sobre

alitorizaçãro para abertr-u'a de Crédito Aclicional Especial em favor c1a Secretaria Mr,rnicipal de

Educação e dá oúras proviclências,

Ilste e o Relatório,

II _ DO VOTO DO ITIII-,ATOII

Neste morlento o Relator', LLriz Landim - (I'}V), da Comissão de Finanças,

Econor-nia e Planejamento, passa a analisal o Plojeto cle Lei n.o 031, de 1B de abril de2022,

que clispõe sobre ar"rtoliztrção para abertr-u'a cle Crédito Adicional Especial em favor da

Seeretaria Municipal de liduoação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é cle competência cla Cornissão de

Iloonomia, l'rinanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: soble proposições e assuutos que

concot'ram pal'a Íilrlltental on climinuir tanto a despcsa como a leccita pÚrblica, inclusive os

assurllos de competência cle oLltras cortissões;

Vej amos a liurclamer"rtaq;ão legal :

l{ua Cor'onel .Íose Dulce csqrrinir r:on'r a I{uit Ccnolal Osrilio, oentro, Cítoercs/M"l'- CEI): 78.200-000
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DS'|ADO DE tultl't'O GI|OSSO

CÂ I,{A RA IVT {1 N I C I PITL D E CTíC N N TS
COMISSÃO DE ECONOMTA, T-INANÇAS E ]'LANEJAMENTO

Altigo 39, À Cornissão cle Econornia, Finanças e

Planej amento courpete opinar soblc:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos cle leis sobre Piano Plurianual, Diletlizes
Orçamentárias e OrÇamento Anual do município;

ftt * prottosiçoes s__gue concorr,trtlpttra
aurueutar orr clirninuir tanto :t des@
púrblica.*trLclusive os :tssu
galu§§.qg§i
( ,,)

O Crédito Aclioional Ilspecial, a ser aberto no vigente Or'çamento, compreende o

valor de R$ 288"604,34 (duzentos e oiteutii e oito mil seiscentos e c1r:atro reais e trinta e quatro

centavos), a ser coberto mcdiante o supelirvit fintrnceilo apurado cn'r balanço patrirlonial do

exercíoio de2021, como tarnbóm leorrrsos oliunclos cle exoesso c1e arrcoaclação,

O Plojeto de l-ei em aprcço cobrilir as clespesas lelacionadas ao Programa

N acior-ral cle Alin-rer-itação Esco 1ar (PNAE).

Ar"ralisando o lrlojeto de Lei clue clescleve em seu altigo 1o desct'eve a abertltra de

crédito adicional especial no valol cle I(§i 288.604,34 (duzentos e oitenta e oito rnil seiscentos

e qlratro reais e trinta e qLtatt'o cer-rtavos) e o artigo 3o apresenta clLI0 os t'ecursos necessários à

abeltura clo cr'édito de que trata o at't. 2u clecor.'r'e dr.r superávit Íinarrceiro zrpurado em balanço

patlimonial do exercício zinterior, ou sejel, veja clue hár cliação da lbnte e oligen-i dos t'ecursos

corrvergir-ido para criação de dotrição or'çarrientaria necessária (art. 43 da Lei no 4.320164),

Observe nobres oolegas cpte na doutrina há previsão do cr'édito adicional especial,

que clecorle c1a falta cle ciotação especifica e piira isso o Podel Execittivo teve qLIe enviar o

Plojeto de Lei cliando a rcspectiva clotnção or'çtuncntaria c1r-te bltsoa indicar os Prograrnas.

Para aquisiçiro clos segLlintcs eclLtipamcntos: 
V
/\Ê

2,05? . MAN CTAS A'I'IV DO PROG NAC DE \
ALI'MIINTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO \

F'UNDAMEN fAL;

Y-
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ESI'ADO DE I,IÁ7'O GROSSO

CÂMAITA MI]IIrcIPAI, DE CÁCERES
C O M I S 5,,Í O D E E C O N O ilI ITI, T- I NIT N ÇII S E P LII N E JA IVI E N'I' O

2.056 - IVIAN C/AS ATIV DO PROG NAC DE

r\Ll'MENTAÇÃO ESCOLAR-EDUCAÇÂO

INFANTIL

Diante do exposto, o li.elator, L,uiz Lanclim, basezurclo-se nos fundamentos acima

citaclos, votapela aprovação clo Plojeto de Lei n,u 031, cle 1B de ablil de2022.

Iil - DTDCISÁO l)..\.COjVuSSÃO:

A Cornissão cle llconomia, F'inanças e Planejamento, aoolhe e acompanha o voto

do relator. votando pelajrprovação clo Projeto de Lein.o 031, de i8 de abt'il de2022.

É o ,rosso pllrecer', o clual submetemos à elevacla apreciação plenár'ia desta Casa cle

Le is.

Sala clas Sessões, 16 maio cle 2022,

a"i Ilézorra - (CIDADANIz\)
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